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A Comissão de Lic tação do Município de Batu~té. n: us~ de suas atri3uições legais e
considerando tudo o que consta deste processo Administatwo de Inax~ibiIidade de Licitação n2
3001.01/2023, vem em tir a presen:e decIaraç~o de Inexigibilidade de _icite;ã~, ¶~.rdanen:ada no Art.
25, inciso III, da ,si 8.666/93 e suas alterações, para PRESTAÇÃO DE SEPVIÇOS PROFISSIONAIS
ARTÍSTICOS POR OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DO CARNA’,ÂI. 2023, COM APRESENTÂÇÃC DC MARCOS
LESSA, A REALIAR-SE NO DIA 18 de fevereiro de 2023, d reta-i-jente z~m a Emp~esa MARCOS CHAVES
LESSA DE CASTRO PRODLCOES - ME (MOA PRODLCOESJ, nscrita no CNPJ scb o n ~ 27.626.473/0001-
30, no valor de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.566/93 e suas alterações, ~em comi.n car ao Sr.
ORDENADOR DE CESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA FUNCAÇÂC DE CLJJRA E TURISMO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITË/CE, Sr. Cicero AzroniD Sousa Bezerra da preseite declaração,
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

É

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LlCn~AÇÁO

Ba:rité/DE, 3C DE JANIRC DE 2023.

‘RESIDE E DA COMISSÃO PERMANENTE DE - CITAÇÃC

Governo Municipcl de Bmu’iteICE
Proço do Motriz, S/N Potirio E’~ft Rios, Centro

cEP 62760-000 CNPJ ~ o’ 38’ 343’Ocol-09


